[image: ]CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO
UNIFACISA – CENTRO UNIVERSITÁRIO
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO


KILDARY KLAIN PEQUENO AGRA










ASPECTOS JUDICIANTE DO DIREITO DESPORTIVO COM ÊNFASE NO DIREITO DOS JOGADORES PROFISSIONAIS PELA ENTIDADE DESPORTIVA














Campina Grande-PB
2022
KILDARY KLAIN PEQUENO AGRA






ASPECTOS JUDICIANTES DO DIREITO DESPORTIVO COM ÊNFASE NO DIREITO DOS JOGADORES PROFISSIONAIS PELA ENTIDADE DESPORTIVA





Trabalho de Conclusão de Curso - Artigo Científico - apresentado como pré-requisito para a obtenção do título de Bacharel em Direito pela UniFacisa – Centro Universitário. Área de concentração: Propriedade Intelectual. Direito Desportivo.
Orientador: Prof.º Dr da UniFacisa: Antônio Pedro de Mélo Netto











Campina Grande-PB
2022

KILDARY KLAIN PEQUENO AGRA



Trabalho de Conclusão de Curso – Artigo Científico – Aspectos judiciante do direito desportivo com ênfase no direito dos jogadores profissionais pela entidade desportiva, apresentador Kildary Klain Pequeno Agra como parte dos requisitos para obtenção do título de Bacharel em Direito, outorgado pela UniFacisa – Centro Universitário.


APROVADO EM_______/______/______

BANCA EXAMINADORA:

__________________________________________________________
Prof.º da UniFacisa, Nome Completo do Orientador, Titulação.

____________________________________________________________
Prof.º da UniFacisa, Nome Completo do Segundo Membro, Titulação.

____________________________________________________________
Prof.º da UniFacisa, Nome Completo do Terceiro Membro, Titulação.




Campina Grande-PB
2022
ASPECTOS JUDICIANTE DO DIREITO DESPORTIVO COM ÊNFASE NO DIREITO DOS JOGADORES PROFISSIONAIS PELA ENTIDADE DESPORTIVA
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RESUMO

O presente artigo objetiva analisar o Direito Desportivo e o uso marcário (direito de marca e a Lei Pelé), busca-se discutir os anseios sociais existentes, advindos das constantes transformações do mercado do futebol para maior proteção das criações, explorando, ainda, o estudo da Lei Pelé, vinculada ao comportamento do jogador e em detrimento do fanatismo do consumidor. Tem por fundamento a análise do conceito desportivo inserido no contexto histórico de cada época, da mesma maneira que estuda sua utilização como mecanismo de inserção social por parte do indivíduo. Utilizando-se sempre do método dedutivo de pesquisa, tendo em vista que se fundamenta na análise de conceitos preexistentes e, desta feita, para alcance de seus objetivos, esta pesquisa baseia-se na abordagem de conceitos fenomenológicos, em virtude da observância das transformações sociais e comportamentais traduzidas pelo segmento do direito desportivo. Portanto, conforme os princípios constitucionais da ótica do direito desportivo, reverberando na Lei Pelé e suas ramificações que beneficiam os atletas na conjuntura atual do desporto brasileiro, haja visto que é um dos nichos mais importante da sociedade atual. Reflete também com suas bases judiciante na Constituição Federal, principalmente quando faz referência aos direitos e deveres doa atletas e clubes.

PALAVRAS-CHAVE: Direito desportivo. Justiça desportiva. Lei Pelé. 




JUDICIAL ASPECTS OF SPORTS LAW WITH EMPHASIS ON THE LAW OF PROFESSIONAL PLAYERS BY THE SPORTS ENTITY


ABSTRACT

This article aims to analyze the Sports Law and the use of trademarks (trademark law and the Pelé Law), seeking to discuss the existing social desires, arising from the constant transformations of the soccer market for greater protection of creations, exploring, yet, the study of the Pelé Law, linked to the player's behavior and in detriment of the consumer's fanaticism. It is based on the analysis of the sportive concept inserted in the historical context of each period, in the same way that it studies its use as a mechanism of social insertion by the individual. It always uses the deductive method of research, considering that it is based on the analysis of pre-existing concepts and, thus, to reach its objectives, this research is based on the approach of phenomenological concepts, due to the observation of social and behavioural transformations translated by the segment of sports law. Therefore, according to the constitutional principles of the optics of the sports law, reverberating on the Pelé Law and its ramifications that benefit the athletes in the current conjuncture of the Brazilian sports, since it is one of the most important niches of the current society. It also reflects with its judicial bases in the Federal Constitution, especially when it refers to the rights and duties of athletes and clubs.
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1. INTRODUÇÃO

O deporto é fundamentado e caracterizado como um fenômeno social inserido de forma objetiva na sociedade, gerando impactos nas diversas áreas de conhecimento da vivência humana. O desporto tornou-se uma das manifestações culturais mais importantes do planeta, fonte pontual de desenvolvimento social e cultural. A profissionalização no desporto, surgiu com a necessidade progressiva na contextualização e interdisciplinaridade da heterogenização das áreas de conhecimento (direito, jornalismo, educação física e economia) baseado nos princípios norteadores da jurisprudência dos conteúdos a si conectados.
A partir da década de 1940, o desporto foi fundamentado e regulamentado pelo Direito, tendo suas bases legais, baseado na importância psicossocial e econômica, o deporto acabou sendo inserido de forma vertiginosa no poder jurídico. Sua proposta inicial foi justificada por seu perfil político porém, na ingerência estatal sobre o desporto, reverberando na legislação desportiva que se encontra apoiada na Constituição Federal de 1988 e promulgada pelo decreto-Lei nº1.056/39, a partir desse marco histórico surgiu a Comissão Nacional de Desporto. Após esse momento histórico o desporto foi passando por transformações e leis que garantiram sua autonomia desportiva, com a Lei Zico que foi atualizada pela Lei Pelé na década de 1998.
A atualização da Lei Zico pela Lei Pelé trouxe grande contribuição ao desporto, principalmente no que se refere aos direitos jurídicos dos atletas. Um dos pontos de destaque é o passe livre, que desobriga os esportistas a manterem os vínculos empregatícios com o fim dos contratos milionários. Os contratos entre clubes e atletas, tem atraído investimentos onerosos tanto por parte da exclusividade do passe do atleta quando das marcas e empresas. 
O crescimento vertiginoso do Direito Desportivo, reverberando na funcionalidade do ordenamento jurídico dos desportistas. Buscou-se desenvolver os víeis científicos para abordar o tema, tornando-se um dos elos mais importantes da sociedade moderna. Reverberando na socialização dos indivíduos, nos pilares (saúde, educação e cultura) da sociedade globalizada. 
Nesse contexto, da jurisprudência desportiva, temas secundários que compõem das bases legais do Direito Desportivo tem encontrado espaço como o Direito de arena, Direito de passe, as luvas, os bichos, além dos direitos e deveres contratuais entre clubes e atletas que buscam mostrar as condições e metas que cada atleta deve atingir. No Brasil, a “Lei Pelé” é a norma que regula essas relações, não sendo a única, pois ela mesmo prevê para os contratos dos atletas a aplicação subsidiária da CLT e da legislação providenciaria. 
Portanto, o objetivo deste trabalho foi demonstrar as bases teóricas do Direito desportivo e seus viés, de haja visto que esse é um fenômeno mais importante da sociedade atual. Ressaltando o caráter integrador do desporto, assim a atuação da justiça faz necessário na transcrição do direito meritório de cada atleta, principalmente no que diz respeito aos contratos firmados entre atletas e empresas (clubes), baseado no princípio inelutável da inafastabilidade perante a jurisdição penal. Mostrou também meios jurídicos de defender os conflitos existente por parte dos clubes e seus dirigentes, quando se trata de contratos milionários, também visa mostrar os meios para mitigar a apreciação do poder judiciário perante o direito desportivo.

2. O conceito de Direito Desportivo

O conceito de Direito é considerado uno, apresenta suas bases didáticas em diversas disciplinas que são subdivididas conforme a necessidade de cada componente curricular e conforme cada necessidade acadêmica, com o objetivo de facilitar e contribuir com o seu estudo. De acordo com Reale, (2002) “o direito, é considerado um fator ou elemento, que pode influenciar as ações dentro da sociedade e fora da sociedade”.
O Direito também pode ser dividido entre direito público privado. O Direito público relaciona as afinidades entre os indivíduos e o estado, caracterizado pelo interesse entre o público e o privado. Já o Direito privado reflete nas relações tuteladas que envolvem os indivíduos, sem a intervenção do estado (VARGAS et al., 2017).
Nesse campo de estudo temos a hibridização do direito público com o direito privado, surgindo assim o Direito desportivo, considerada pública quando refere-se nas relações sociais e privadas quando disciplinar a natureza de quantificação. Percebe-se a extensão social do esporte quando o mesmo conglomera a participação de todos principalmente o esporte educacional e de participação (FACHADA, p.162, 2017).
Já o Direito Desportivo é uma disciplina autônoma, didaticamente atrelada a normas e princípios éticos e norteadores, diferente das demais ramificações do direito. Suas normas, consuetudinárias regulamentam a prática de cada modalidade esportiva, excepcionalmente na inobservância das relações advindas do esporte em todas as suas esferas, que podem acarretar penalizações, consuetudinárias que regulam a organização da prática do desporto brasileiro (ROSIGNOLI, 2017, FACHADA, 2017). 
O direito desportivo apresenta alta relevância, nos temas jurídicos dos desportos sendo observados, sob diversos ângulos. Os clubes ou federações tendem a analisar o tamanho da dimensão desta área inserida nas bases judiciais da legislação aplicável, para saber a dimensão do impacto social e financeiro desse nicho.
O desporto dependendo da sua aplicabilidade, sendo caracterizado nas seguintes extensões: Desporto e a sociedade, como atividade cultural, fator de integração social, político, educacional e econômico. O desporto labora como um meio de integração social entre diferentes grupos sociais, por questões econômicas, raciais, culturais, religiosas, que possuam o mesmo interesse (VARGAS, 2017).
De acordo com Durkheim, (2001), o fator social como aplicado na forma de agir, pensar e de sentir se generaliza, repetindo-se em todos os membros de uma sociedade ou comunidade específica; porém o fator jurídico é entendido como qualquer acontecimento, independente do ato humano dado como essencial, que gere consequências jurídicas.
Para Vargas, (2017, p.20), a primeira classificação que apresenta a relação ao Direito diz respeito ao significado da palavra ‘direito’ no qual pode significados e utilizações singulares para cada uma delas, o Direito pode ser apresentada nas seguintes formas: Objetivo, como um conjunto de regras jurídicas que existe dentro do Estado. É a norma propriamente dita, como a constituição e os códigos. Subjetivo, baseado na faculdade que um indivíduo tem de exercer um determinado direito previsto na lei, ou seja, é a condição subjetiva de um Direito objetivo. Potestativo, reflete o Direito que um indivíduo possui, o qual não se pode opor-se, cabendo à outra parte apenas a sujeição ao exercício. E por último o natural, fundamentado na ideia abstrata, apresentando-se não positivado, ou seja, não tornado objetivo, embora dotado de concretude.
A partir da Carta Magna de 1988, elevou o desporto brasileiro ao patamar de máxima importância, contribuindo para o desenvolvimento de pesquisa e produção científica sobre o tema, dimensionando esforços acadêmicos para o direito esportivo se solidificando nas grades curriculares das Universidades e Faculdades brasileiras (BARROS, 2019(b)).

2.1 Marco inicial e princípios constitucionais do Direito Desportivo

O marco inicial da criação do Direito Desportivo ocorreu na década de 80 com a criação da Union Ciclist Internacionale, a primeira entidade de direção internacional ao nível mundial. Já na década de 90 foi criada Féderation Internationale de Football Associoation, a FIFA, também em Paris em 1904, a Fedération International de Natation Amateur, em Londres e tantas outras que foram criadas no curso da evolução do desporto (REIS, 2017, VARGAS, 2017).
A pratica desportiva sempre esteve atrelado ao momentos histórico das civilizações Grega, Romana, Egípcias e Chinesa. Influenciada pela religiosidade e crenças populares ligadas as divindades de cada civilização, disputas bélicas, como também era uma forma de expressão artística a exemplo da civilização Egípcios praticavam como exercícios físicos, impondo a sua prática obrigatória. Na China, preponderava, antes de tudo, um sentido eminentemente místico (desporto e religião eram inseparáveis) (MELO, 1995).
A partir do século XVIII, surgiu na Europa, e ocorreu a reforma da base judiciante do Direito desportivo quando a educação física voltou a ser sistematizada, com a reforma dos contextos desportivos. Já no século XX ocorreram mudanças na prática esportiva em geral, ocasionando a consolidação das ideias de esportes, passando a ser incentivado e disseminado com outras finalidades e objetivos (VARGAS, 2018).
No ano de 1939, foi promulgada e publicada o Decreto-Lei nº 1.056/ 39 instituiu a Comissão Nacional do Desporto, com, com a incumbência de encontrar uma forma de ratificar os problemas que existiam no desporto brasileiro, apresentando soluções para o plano de regulamentação (BEZERRA, 2011). 
Com a aplicação do decreto e a ratificação das possíveis falhas, reverberando no Decreto-lei n.º 3.199, aplicado na organização do desporto, objetivando controlar as práticas esportivas para que possam ser alinhadas e sistematizadas. Contudo, alguns pesquisadores acreditam que marco inicial Oficial do Direito Desportivo realmente aplicável foi decretada em 1941 com a criação do Conselho Nacional de Desportos (CND), que tinha por finalidade desenvolver e expandir o deporto no Brasil, porém cada federação deveria se organizar e respeitar as normas internacionais conforme sua finalidade e normatização (SOUZA, VARGAS et al., 2017, REIS, 2017).
Contudo, a primeira norma exclusiva para o atleta profissional foi assinada e publicada pelo presidente Jânio Quadros, promulgado pelo Decreto n.º 51.008 de 20 de Julho de 1961 que estabelecia as normas para a realização das competições desportivas, principalmente no que se refere ao desgaste dos atletas devido ao desgaste físico durante as partidas de futebol. Com regras restritas ao intervalo de descanso dos atletas, caso essa regra fosse desobedecida os clubes eram punidos (SOARES, 2018).
Nesse contexto histórico, a legislação brasileira desportiva iniciou-se por volta da década de 70, por meio da carta internacional de Educação Física e Esportes da UNESCO. Ressaltando as bases legais da época, baseando nas devidas retificações o conceito de esporte para que possa alcançar searas maiores do que mero esporte de rendimento, todavia, essas novas regras maximizaram o poder a justiça desportiva, que agora cabia a real envergadura para resguardar-se dos litígios trabalhistas dos atletas profissionais o que hodiernamente, como parte do cediço, passou a reverbera nas matrizes da justiça trabalhista (REIS, 2017).
Outro marco importante na justiça desportiva brasileira, foi proclamada na Constituição Federal do Brasil de 1988, iniciando um novo ciclo de crescimento da justiça legislativa, especialmente quando foi instituído e aplicado o artigo 5º da referida constituição. Outro ponto da máxima foram os artigos 24 e 30 que confirmavam a jurisdição legislativa concorrente dos três eixos administrativos da Federação (União, Estados/DF e demais municípios que compõem as Federações) a respeito das atribuições desportivas, ou seja os municípios e estados tem autonomia para adaptarem suas próprias leis concernentes do desporto. O art. 217, ressalta que é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um (BRASIL, 1988).
Nesse contexto, via ponderações da Constituição Federal, em 1993, foi criada a lei n.º 8.672, conhecida como “Lei Zico”, de autoria do secretário do esporte em exercício na época, Arthur Antunes Coimbra, constituída por suas bases legais por 71 artigos, que instituiu as normas gerais do desporto, dimensionando os caminhos a seguir para o monopólio da intervenção estatal do esporte. 
A lei Zico foi considerada liberal, descentralizada, moralizadora e democrática baseada no interesse do desporto, com maior efeito a redução drástica da intervenção do Estado e fortalecimento da iniciativa privada no desporto. A organização e funcionalidade dos segmentos desportivos, alinhando as diretrizes e funcionalidade das entidades federais da administração do desporto (BARROS e SOUZA, 2019). A regulamentação das atividades desportivas foi concretizada pela lei geral dos esportes, sendo a lei máxima do Esporte a Lei 9.615/1998, conhecida como a “Lei Pelé”, que vigora entre outras leis específicas do mundo esportivo.
Com a validação das novas Leis, os estados e municípios caminham de comum acordo no sentido de fortalecer e desmistificar as bases do desporto brasileiro. Essas mudanças intituladas nas referidas leis encontra-se o papel do estado frente ao esporte, no momento exato que ela deixa de ser apenas um tutor de atividade esportiva e passa a investir e incentivar a prática de esporte. Tornando-o um Direito fundamental, inserido no Direito à cultura, nos termos das lições do eminente procurador, que assevera que o Direito e a integração, ao desporto representa o reforço natural a cultura, educação e a vida (LEMOS, p.89, 2007).
A Lei n.º 8.672, não teve efetivação nem tão pouco foi aplicada, no entanto, a sua concretização no cenário esportivo e jurídico, surgiu a Lei 9.615/1998, conhecida como a “Lei Pelé,” que vigora entre outras leis específicas do mundo esportivo.


3. Lei Pelé

Esta nova Lei máxima tratou de questões polêmicas, como o “passe livre”, com a extinção do vínculo vitalício entre o clube e o atleta após o fim do contrato do trabalho, a possibilidade de os clubes se transformarem em empresas comerciais, a justiça Desportiva e a possibilidade de criação de ligas regionais ou nacionais, independe do vínculo com a Confederação Brasileira do Futebol CBF e, por conseguinte com a FIFA (BARROS e SOUZA, 2019).
A Lei máxima do esporte brasileiro foi a Lei 9.615/1998, conhecida como "Lei Pelé". Que teve suas bases jurídicas e didáticas atualizadas a qual foi antecedida pela Lei Zico que foi revogada, e serviu de base para a nova Lei, na qual o seu significado era de uma Lei sugestiva e a Lei Pelé é mandatória sobre os passes dos jogadores profissionais. Existe um projeto de Lei, capitaneado pelo professor Wladimir Camargo, uma proposta de criação de uma nova lei mais completa e abrangente para o esporte, modernizando as questões referentes ao esporte no Brasil. 
De acordo com o Código Brasileiro da Justiça Desportiva – CBJD, inserida no art. 3o Código Brasileiro da Justiça Desportiva – CBJD, estabelecida no art. 3 e também inserida no art. 5 e apresentado na Lei nº 9.615/98, deixa claro que deve existir autonomia para julgar as infrações disciplinares nas competições esportivas (BRASIL, 1998). O artigo 52, ressalta que essas ações deverão funcionar em conjunto com as unidades desportivas, cabendo avaliar ou autuar as questões previstas no código de justiça desportiva, certificando sempre a ampla defesa em ambos os casos, desde que as entidades nacionais ou municipais caminhem de comum acordo (BRASIL, 1998).
A Lei Pelé foi considerada a base legal que institui normas gerais sobre o desporto, o estatuto do torcedor e do código brasileiro de justiça desportiva, forma as estruturas de maiores influências, exclusivamente ligado ao esporte e são compostas dos princípios norteadores para a atuação do profissional. A referida lei foi idealizada por Pelé enquanto, era ministro do esporte, com o intuito, de obter transparência ao profissionalismo e ao esporte nacional, o fim dos passes nos clubes brasileiros, a prestação de contas e a criação de ligas, federações, associações e a transformação do clube em empresa (VARGAS, 2017, BARROS e SOUZA, 2019).
Os clubes são detentores dos contratos dos seus atletas, chamado de “passe”. Com as devidas alterações, provocadas pela Lei Pelé, a responsabilidade deixou de ser exclusivamente dos clubes e passou para as mãos dos empresários, tornando-os responsáveis legais pelas questões contratuais e burocráticas de cada atleta. O atleta era caracterizado como uma mercadoria, com a possibilidade de lucros elevadíssimos e uma carreira promissora. Outra alteração foi o direito de arena, que pertencia exclusivamente ao clube mandante e não mais aos ambos clubes particulares participantes do jogo. Posteriormente, a Lei Pelé foi atualizada e sofreu modificações decorrentes da Lei n. 9.981/2000 (Lei MaguitoVilela), conforme a medida provisória n. 2.141/2001 e da Lei 12.395/2011. 

3.1 Direito de arena, luvas e bicho

O Direito de arena consiste no pagamento do atleta para ter acesso livre a sua exposição é uma restrição judicial para impedir que terceiros, não exponha sua imagem sem autorização, em transmissões televisivas, ao participar de jogos ou competições no qual o acesso do público não seja gratuito, seja sua atuação como titular ou reserva (EZABELLA, 2005, VARGAS et al., 2017). Os atletas profissionais são assegurados e protegidos conforme artigo 42, § 1º, da Lei 9.615/98 (Lei Pelé) assegurando assim o seu direito inelutável e individual quanto a sua exposição seja qual for o nível. 
O Direito de arena, passou a existir com a necessidade eminente de não confundir os termos etimológicos de Direito de imagem e arena. Em termos financeiros, as entidades esportivas deverá corroborar e repassar 5% do montante que receber do direito de arena aos sindicatos pertencentes dos atletas profissionais, sendo distribuídos de forma igualitária a cada atleta que tenha participado da partida (SOUZA, 2014). 
De acordo com Barros, (2002), o direito de arena “É garantido aos desportistas e lhes assegura regalia pelas transmissões radiofônicas e /ou televisivas de suas atuações públicas sobre a base da originalidade e da criatividade de suas destrezas pessoais (...)”. As parcelas recebidas pelos os atletas, são provenientes exclusivamente do Direito de Arena e não por conta do Direito a imagem, pois os valores repassados são de acordo com a participação nas partidas dos atletas do clube. 
Conforme Silva, (2009), a exposição da imagem do indivíduo se faz necessário para exercer algumas profissões, o uso particular não descaracteriza a relação como sendo de caráter laboral. Portanto, no contrato de trabalho deverá conter elementos jurídicos que comtemplem a licitude do uso da imagem, desde que seja vinculada à sua obrigação principal, seja, a prestação do serviço. É que o uso da imagem já venha como acréscimo salarial, pois é direito legítimo. 
Uma situação trivial no futebol brasileiro, é que os clubes evitam a aplicação da legislação brasileira, dessa forma a remuneração é paga em forma de Direito de imagem, como prevista pela constituição de pessoa jurídica. Neste caso esta prática é considerada fraudulenta conforme o art. 9 da Consolidação da Lei do Trabalho (CLT) e a súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), como está inserido nos artigos (VARGAS, et al., 2017). 
[bookmark: _GoBack]Nesse contexto, a chamada “Luvas” mostra a importância paga ao atleta pelo seu empregador, na forma convencionado pela assinatura do seu contrato de atleta, compondo assim a sua renumeração salarial, de acordo os efeitos legais da norma, seja em espécie, bens ou com automóveis, porém esses valores deverão estar fixado e assegurado entre o atleta e o contratante antecipadamente mesmo antes de chegar a entidade desportiva estando assegurado no art. 12 da Lei n. 6.354, de 1976 e art. 31, § 1ºda Lei n. 9.615, de 1998 (MONTEIRO, 2019).
O direito de Luvas é uma recompensa financeira paga pelo clube aos atletas ou recompensa ou premiação concedida ao atleta que por ventura tenha optado a mudança de um emprego por outro (SOUZA, 2014). Essa alteração está relacionada com a viagem para outro estado ou país, ocasionando sucessivas transformações nas práticas sociais e adaptação à nova realidade, costumes, culinária e características da nova região. Quanto mais importante o atleta, maior será a bonificação em forma de luvas. 
Após o ano de 2011, as alterações feitas na Lei Pelé (9615/1998), os dois direitos passaram a ser classificadas como jurisdição civil. Compreendia que as parcelas deveriam possuir natureza trabalhista e faziam parte da remuneração do salário do jogador. “A Jurisprudência na época era oscilante quanto ao direito”, como observado pelo ministro (Agra) Belmonte. As tomadas de decisões firmadas a partir de 2011, passaram a entender que o Direito de imagem não possui qualquer relação com a remuneração salarial. No entanto, o Direito de arena, prescrito na Lei Pelé fixava um percentual de 20% e após a alteração legislativa esse valor diminuiu para 5%, mantendo-se a repartição igualitária. 
A natureza jurídica salarial das luvas independe da forma de pagamento o valor é acrescentado ao salário ao longo do período contratual. A natureza jurídica são chamados de “Bicho” caracterizado por uma gratificação ou premiação paga pelo seu desempenho em um determinado evento ou temporada, os atletas são recompensados e independentemente do nível da disputa esses valores serão altíssimos pelo prêmio conquistado, em caso de derrota podem serem pagos os clubes se quiserem, dependendo do desempenho da equipe. 
A popularização do esporte, configurado como bicho tornou-se uma prática corriqueira no cenário esportivo. Essa prática é vista como valorização do atleta por obter sucesso na disputa de um campeonato, torneio ou copa, seja essa disputa, interna ou externa a sua região, estado ou pais.


4. Marcas no esporte e o marketing esportivo

O esporte tem despertado o interesse das empresas que, começam a enxergar as atividades esportivas como ferramenta de marketing e prestígio econômico. Considerado um fenômeno sociocultural capaz de estimular os indivíduo e movimentar multidões. O marketing esportivo, movimenta altas quantias, sendo considerado um dos ramos mais promissores dentro do senário econômico no mundo esportivo a cada temporada. O profissional de marketing tem por objetivo estimular o emocional do torcedor, para identificar as necessidades e os anseios (tangíveis e intangíveis) dos torcedores para adquirir os produtos. 
O marketing esportivo relaciona uma série de processos, que envolve produtos esportivos e não esportivos, mas sempre algo relacionado ao esporte, ou então quando um atleta participa de uma disputa ou evento esportivo utilizando uma determinada marca. Este indivíduo já está fazendo seu marketing pessoal, porém o marqueteiro tem a função de engrandecer esse momento de aparição (MORGAM e SUMMERS, 2008). 
O marqueteiro esportivo manusear todos os elementos do mix marketing por dois motivos: primeiro para continuar o negócio e o segundo para obter sucesso. Este profissional necessita desenvolver um produto com um preço adequado oferecendo-o no ponto ideal e usando as melhores ferramentas. Para este fim faz uso de elementos que sejam complementares para os atletas conforme as mudanças de mercado. É de responsabilidade do profissional de marketing controlar e administrar o mix de marketing (MORGAM e SUMMERS, p. 151, 2008). 
As marcas esportivas são ativos valiosíssimos, que despertam a confiança e a lealdade do consumidor a um produto. Um exemplo prático, são as marcas Adidas e a Nike uma das marcas mais valiosas do mundo, que passam credibilidade ao consumidor e garantia da qualidade dos seus produtos. A Nike, nos rankings da revista Forbes, tem valor de mercado de US$ 27 bilhões e lidera o ranking das 100 marcas globais mais valiosas (FORBES, 2020).
A economia, não pode olvidar que o desporto canaliza importantes meios financeiros, sendo permeado por ingredientes econômicos indissociáveis. Com efeito nas atividades desportivas, na tributação dos incentivos fiscais para o desporto, a loteria esportiva, os investimentos de capital e instalações desportivas, a comercialização de atletas e de materiais desportivos. São investidos onerosas quantias nos Jogos Olímpicos e na Copa do Mundo de Futebol são sinais claros de que o desporto detém componentes econômicos a desempenhar papel importante nas atividades produtivas das nações (EZABELLA e VIANA, 2005). 
O próprio torcedor, torna-se efusivo e emotivo com a realização de eventos como a copa do mundo e campeonatos, possibilitando a criação de vínculos emocionais com seus clubes, consequentemente com as respectivas marcas. O marketing faz uso dessa fragilidade emocional e patriotismo pra aumentar o lucro e divulgar a marca do clube por meio de comerciais, entre outras inúmeras formas.

5. A compatibilidade entre a justiça desportiva e a estrutura dos órgãos judiciantes

De acordo com a Constituição Federal de 1988, computado no seu art. 5º, § 35, descreve o princípio da inafastabilidade da jurisdição, garantindo a apreciação por parte do poder jurídico de qualquer lesão ou ameaça ao direito. A institucionalização de regras no esporte é uma das manifestações do impulso civilizador na sociedade. O desporto encontra-se inserido na sociedade, eventos de grande importância como as Olimpíadas e a Copa do Mundo de Futebol, tem se tornado importante ferramenta ao desenvolvimento social, adentrando ao íntimo constitucional das nações. 
Destaca-se que a justiça desportiva não tem por objetivo cooptar com a relação entre os órgãos do Poder judiciário, como estar, expressado no art. 92 da Constituição Federal de 1988. Porém, de acordo com o art. 217, §1 da referida Constituição, afirma que a Justiça desportiva é considerada autônoma e independe, sendo organizada verticalmente conforme a hierarquia de cada grau. Sendo composto pelos seguintes órgãos judicantes desportivos, as Comissões Disciplinares (CD), os Tribunais de Justiça Desportivas (TJD) e a instância mais importante o Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD). Ambos os órgãos funcionam de maneira particular conforme a gravidade de cada penalidade ou ação que decora.
Apesar de não ser um órgão judiciante o Direito desportivo, contudo deve-se comportar como qual outro, necessitará considerar os princípios da legalidade, devido os víeis processuais, ser imparcial e ético. A integridade de cada ação visa extinguir a possibilidade de falhas ou desvios éticos, garantindo assim a legitimidade das ações (REIS, 2017). 
O Código Brasileiro da Justiça Desportiva (CBJD) não pode ser classificada ou constituir uma lei, porque é derivada do Conselho Nacional dos Esportes (CNE) e não do Poder Legislativo, contudo, trata-se de um meio de regulamentar as atividades esportivas e disciplinares dos atletas e suas associações. No artigo 4 no que concerne às normas do Direito Brasileiro, quando a lei for omisso o magistrado deverá julgar e agir conforme manda as deliberações, ainda que não exista uma lei propriamente registrada sua decisão será acatada e amparada conforme a jurisprudência do caso (BARROS e SOUZA, 2019).


6. Considerações finais 
            
            Os aspectos judiciante do Direito Desportivo, tem-se demonstrado atuante quanto a sua aplicação na defesa dos direitos dos atletas. Reconhecendo de forma enfática as suas bases legais para a sua aplicação cuidadosa e eficiente de suas normas e postulados. Outro ponto de extrema importância, foi demostrar as bases legais e teóricas do desporto e seus víeis, ressaltando os princípios constitucionais até hoje virgente apresentadas na Constituição Federal de 1988, que contribuiu de forma exemplar a solução para os problemas existente no desporto.
Pontos importante devem ser norteados com a solução de problemas legais que foram solicionados após a inserção da Lei Pelé que veio a contribuir com a garantia do principio da inafastabilidade do Direito dos atletas que envolvia as competições desportivas e dos atletas. Sendo atualizada e ampliada na atualidade, com maior autonomia dos atletas quando o Direito Desportivo o de arena; luvas e o próprio “bicho”. Reconhecendo assim que o atleta passou a ser a fonte de lucros altíssimos, tornando-se a vitrine para o torcedor que é o maior consumidor neste meio. Faz necessário que o Direito Desportivo seja mais enérgico e atuante quanto a aplicação da legislação brasileira, para que possamos ter respaldo jurídico mais efetivo entre atleta e clube. 
Portanto, o Direito Desportivo existe para tutelar as transformações sociais e o esporte, por sua vez, é uma forma de expressão do homem e da sociedade. É sabido que a cultura atribuível ao futebol estar entrelaçada na raiz cultural do Brasil. 
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